
Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI MUNICIPAL N° 5.003, DE 27 DE JULHO DE 2010. 

AUTORIZA PRORROGAÇÃO DE 
CONTRATAÇÕES ADMINISTRATIVAS, 
TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS. 

Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado a 
prorrogar as contratações administrativas, temporárias e emergenciais que tratam a 
Leis Complementar n°. 147 de 20 de outubro de 2009, por até 10 (dez) meses, a 
contar da assinatura dos respectivos contratos, para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei serão 
atendidas por recursos do orçamento vigente em dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIP5L, DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e sete dias do mês de julho de dois mil e dei. 

ROBERTO LLLI 
Prefeito Mu !c:pai 

Registre-se e Publique-se 

Simone Az vedo Dias Flores 
Procuradora-Geral do Município 

Registrado (a) às fls.  003  
e publicado (a) 
Em  7  /  O'?  / 	 


	Page 1

